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LEI N° 4948/2016, 
DE 19 DE MAIO DE 2016. 

"Altera a Lei n° 4.903/2015, de 23 de dezembro de 2015, que 
`autoriza a concessão de Subvenções, Auxílios e Contribuições 
destinadas às entidades sem fins lucrativos para o exercício 

. financeiro de 2016' e dá outras providências". 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por seus 
representantes aprovou, e eu, Sr. Jefferson Gonçalves, Prefeito Municipal de Santa Rita do 
Sapucaí, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a excluir no 
Artigo 1° da Lei n° 4.903/2015, de 23 de dezembro de 2015, que "autoriza a concessão de 
Subvenções, Auxílios e Contribuições destinadas às entidades sem fins lucrativos para o 
exercício financeiro de 2016", os itens abaixo identificados: 

56 — Associação Industrial 
Ação: 	0.181 — Manutenção Convênio com a Associação  Industrial — Festival Cidade Criativa — Cidade Feliz  

Fonte do Recurso: 	RECORD 	 
Elementos de Despesas: 

335041: 	Contribuições 	 R$ 11.000,00 

61 — Associação Comercial (ACEVALE) 

Ação: 	0.190 — Manutenção Convênio ACEVALE — Festival Cidade Criativa — Cidade Feliz  
Fonte do Recurso: 	RECORD 

Elementos de Despesas: 
335041: 	Contribuições 	 R$ 11.000,00 I 

Artigo 2" - O item 59 do art. 1° da Lei n° 4.903/2015, de 23 de 
dezembro de 2015, que autoriza a concessão de Subvenção Social/Auxílios e Contribuições às 
entidades sem fins lucrativos que menciona, passam a vigorar com a seguinte redação: 

59 — Fundação Educandário Santarritense  
Ação: 	0.184.— Manutenção Convênio Fundação Educandário Santarritense — Festival Cidade Criativa — Cidade i 

Feliz  
Fonte do Recurso: 	i  RECORD 

Elementos de Despesas: 
335041: 	Contribuições 	 R$ 33.00 O 
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Artigo 3" — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em contrário. 

Santa Rita do Sapucai, 19 de maio de 2016. 
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